
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 	6 
Concede Gratificação aos Guardas Municipais de.?. 

32 Classe. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçães legais, 

CONSIDERANDO o contido no art. 72, parãgrafo 12, da Lei n2 

005/91; 

CONSIDERANDO, ainda, o retorno da Guarda Municipal as suas 

atividades normais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica concedido aos integrantes do quadro da Guarda 

Municipal de 32 Classe, pela prestação de serviço com risco de vida, 33% 

(trinta e tre's por cento) sobre o símbolo da categoria, a partir de 12 de 

julho de 1993. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de julho de 1993 

O FI HO 

Prefeito Municipal 

O SÉRGIO ALIBERTI 
c. 

Secre ãrio de Administração 
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